
SECRETARIA EXECUTIVA
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Benefício Continuado Pernambuco 
Protege



• Lei nº 17.415 de 28 de setembro de 2021

• Decreto nº 51.703 de 28 de outubro de 2021

• Resolução CIB/PE nº 14 de 25 de outubro de 2021 – Institui Câmara Técnica para
desenvolver estudo e apresentar proposta de pactuação sobre a atuação dos
municípios no processo de concessão e acompanhamento do Benefício Continuado
Pernambuco Protege

• Resolução CIB/PE nº 20 de 17 de dezembro de 2021 – pactua a participação dos
municípios e do Distrito Estadual de Fernando de Noronha no processo de solicitação
do Benefício Continuado Pernambuco Protege

• Resolução CIB/PE Nº 11, de 17 de março de 2022. - Pactua e aprova o fluxo de
procedimentos no processo de concessão do Benefício Continuado Pernambuco
Protege, destinado às crianças e aos adolescentes em situação de orfandade em
consequência da COVID-19, a ser desenvolvido pelos municípios de Pernambuco.

MARCO LEGAL



• Institui o Benefício Continuado Pernambuco Protege destinado às 
crianças e aos adolescentes em situação de orfandade total no Estado de 
Pernambuco

• Auxílio financeiro no valor de meio salário mínimo destinado às crianças 
e aos adolescentes em situação de orfandade total no Estado de 
Pernambuco em decorrência da COVID-19.

• Para fins desta Lei, considera-se orfandade total a condição social em que 
se encontra a criança ou adolescente em que ambos os pais, biológicos 
ou por adoção, conhecidos, vieram a óbito, sendo pelo menos um deles 
em razão da COVID-19.

Lei nº 17.415 de 28 de setembro de 2021



• Regulamenta a Lei nº 17.415, de 28 de setembro de 2021, que institui o 
“Benefício Continuado Pernambuco Protege”.

Decreto nº 51.703, de 28 de outubro de 2021



• Art. 2º O Benefício Continuado Pernambuco Protege corresponderá ao valor de meio salário mínimo
por beneficiário, ainda que pertencente à mesma família e será concedido às crianças e aos
adolescentes com domicílio fixado no território de Pernambuco, há pelo menos 1 (um) ano antes de
caracterizada a situação de orfandade total e desde que a renda familiar não ultrapassasse 3 (três)
salários mínimos.

• § 1º O Benefício Continuado será ainda conferido às crianças e aos adolescentes que estejam sob
cuidado de família extensa, substituta ou em acolhimento institucional, desde que satisfaçam as
condições exigidas no caput e §1º do art. 1º.

• § 2º No caso de crianças e adolescentes em acolhimento institucional, o valor do Benefício Continuado
deve ser recolhido e mantido em conta em instituição financeira oficial.

• § 3º É vedada a concessão do Benefício Continuado à criança e ao adolescente que figure como
beneficiário de pensão por morte, em regime previdenciário que assegure valor integral em relação
aos rendimentos do segurado, Pensão Especial ou beneficiário do Benefício de Prestação Continuada -
BPC.

Quem tem direito a receber



• Art. 3º Cessa o direito à percepção do Benefício Continuado Pernambuco Protege na hipótese de
falecimento do beneficiário ou ainda na ocorrência de quaisquer das seguintes condições:

• I - alcance da maioridade civil ou até 24 (vinte e quatro) anos, na hipótese do beneficiário estar
comprovadamente matriculado em instituição de ensino superior;

• II - formalização, pelo beneficiário, de contrato de trabalho, nos moldes do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º
de maio de 1943, (Consolidação das Leis do Trabalho - CLT), (com exceção) ainda que na condição de
menor aprendiz;

• e III - a comprovação de cometimento de fraude para fins de recebimento do Benefício.

Quando o direito a percepção do benefício é cessado



• Art. 4º Cabe a Secretaria de Desenvolvimento Social Criança e Juventude, além de outras atribuições 
que lhe forem conferidas, a coordenação, a gestão e a operacionalização do pagamento do Benefício 
Continuado Pernambuco Protege.

Coordenação, gestão e operacionalização do Benefício

Continuado Pernambuco Protege



• Art. 6º A percepção do Benefício Continuado Pernambuco Protege está condicionada à comprovação 
do preenchimento dos seguintes requisitos: 

• I - ser criança/adolescente em situação de orfandade total, conforme estabelecido na Lei nº 17.415, de 
2021. 

• II - ser oriundo de família: a) com domicílio fixado em território pernambucano há pelo menos 1 (um) 
ano antes da orfandade total; e b) com renda familiar não superior a 3 (três) salários mínimos, antes 
do óbito dos pais, naturais ou adotivos; 

• III - não ser beneficiário de pensão por morte em regime previdenciário que assegure o valor integral 
em relação aos rendimentos do segurado, Pensão Especial ou beneficiário do Benefício de Prestação 
Continuada - BPC.

Critérios para a percepção do Benefício Continuado

Pernambuco Protege



• Art. 7º Para concessão do Benefício Continuado Pernambuco Protege, o responsável legal da criança/adolescente órfã deve formalizar a solicitação 
do benefício por meio de requerimento à Secretaria de Desenvolvimento Social, Criança e Juventude (através do CRAS/CREAS de seu território)
apresentando os seguintes documentos: 

• I - cópia autenticada de certidão de nascimento da criança/adolescente; 

• II - cópia autenticada de certidões de óbito dos pais constantes do registro de nascimento; 

• III - certidão emitida pela instituição que gere o regime de previdência ao qual o falecido era vinculado, que ateste se a pensão por morte devida 
ao dependente está abrangida ou não pelas regras constantes do art. 3º da Emenda Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019; 

• IV - comprovantes de renda familiar que demonstrem que os pais não recebiam, antes do óbito, renda não superior a 3 (três) salários mínimos, por 
meio de quaisquer dos seguintes documentos: extratos bancários, contracheques, declaração anual de isenção de imposto de renda, Número de 
Inscrição Social - NIS (inscrição no CadÚnico); 

• V - comprovação com identificação de conta bancária específica para recebimento do benefício, em nome da criança/adolescente; 

• VI - cópia autenticada de termo de guarda expedido por autoridade judiciária, ou outro documento comprobatório da guarda, tutela ou adoção da 
criança/adolescente órfão; 

• VII - cópia autenticada de documentos de identificação do responsável legal (RG, CPF e comprovante de residência); 

• VIII - termo de responsabilidade de comunicação sobre ocorrências relacionadas ao requerimento formulado, conforme modelo constante no 
anexo I deste Decreto; 

• e IX - requerimento de benefício preenchido e assinado por responsável legal da criança/adolescente, constando considerações técnicas 
identificação e assinatura de profissional do Sistema Único de Assistência Social - SUAS do município de residência do beneficiário conforme 
modelo constante no anexo II deste Decreto.

Como requerer o Benefício Continuado Pernambuco

Protege



Anexos do Decreto nº 51.703, de 28 de outubro de 2021



Anexos do Decreto nº 51.703, de 28 de outubro de 2021



Resolução CIB/PE nº 14, de 25 de outubro de 2021



Resolução CIB/PE nº 20, de 17 de dezembro de 2021



Resolução CIB/PE nº 11, de 17 de março de 2022



ÓRFÃO

SIM NÃO

RESIDE EM PERNAMBUCO 
HÁ MAIS DE UM ANO?

SIM NÃO

TEM RENDA FAMILIAR TOTAL DE 
ATÉ TRÊS SALÁRIOS MÍNIMOS?

SIM NÃO

TEM DIREITO AO 

BENEFÍCIO

ÓRFÃO

 PAI E MÃE, AMBOS FALECIDOS 
DE COVID-19

OU
 PAI OU MÃE, sendo pelo menos 

um ter falecido de COVID-19

NO REGISTRO DE 
NASCIMENTO CONSTA:



FLUXO DE ATENDIMENTO/ACOMPANHAMENTO – PERNAMBUCO PROTEGE

SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CRAS E CREAS
INTERVENÇÃO

SE ATENDE AOS CRITÉRIOS 

DA LEI Nº 17.415

PE PROTEGE

LOCALIZA E ACOMPANHA 
OS CASOS DE ORFANDADE

REALIZA O 
ACOMPANHAMENTO 

FAMILIAR – CRAS/CREAS

SE NÃO ATENDE AOS 

CRITÉRIOS DA  

LEI Nº  17.415  – PE PROTEGE

ORIENTA E ACOMPANHA A 
SOLICITAÇÃO DE ACESSO AO PE 

PROTEGE - SEASS

BENEFICIÁRIO OU NÃO DO  PE 
PROTEGE – EM COND.  DE 

VULNERABILIDADE

ENCAMINHAMENTO PARA OS 
SERVIÇOS DE OUTRAS POLÍTICAS 

PÚBLICAS, CONFORME  
NECESSIDADES

ENCAMINHA/INSERE EM  

SERVIÇOS, PROGRAMAS E  

BENEFICIOS  

COMPLEMENTARES


